
 
INDICAÇÃO Nº 84/2025 

 

AUTOR: VEREADORA PATRÍCIA MARIA DOS SANTOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

A Vereadora infra-assinado, de conformidade com 

as normas regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, 

que encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, 

Prefeito Municipal, com cópia aa senhora Daiane de Souza Pupin, Secretária 

Municipal de Saúde, e a senhora, Ana Rita Paião de Oliveira, Secretária 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, solicitando a viabilização de 

estudo para a campanha de consulta oftalmológicas aos estudantes das escolas 

municipais e estaduais, de nossa cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Essa indicação tem por finalidade destacar o caráter essencial da saúde 

ocular e é para o pleno desenvolvimento dos estudantes, pois muitos problemas 

de visão podem impactar negativamente no desempenho escolar e afetar a 

qualidade de vida.  

A realização de consultas oftalmológicas preventivas permitirá que os 

estudantes sejam avaliados por profissionais da área, possibilitando a 

identificação precoce de condições que possam prejudicar sua aprendizagem e 

bem-estar.  

Diante do exposto, contamos com o apoio do Poder Executivo para a 

viabilização desse importante projeto. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 

21 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 
PATRÍCIA MARIA DOS SANTOS 

VEREADORA 


